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Cl assificação de

J AMAIS poderemos estudar sèriamente a 
administração de pessoal aplicada ao Brasil 

sem conceber, em primeiro lugar, uma sólida clas
sificação de cargos. Para chegarmos a essa con
clusão, no entanto, faz-se mister acompanhar, ci- 
nematogràficamente, a evolução do problema de 
estrutura dos quadros do funcionalismo, no âmbito 
nacional. A princípio, na administração pública 
federal, havia o predomínio acentuado da assis- 
tematização em todos os setores, porquanto era 
regida por uma legislação antiga e tumultuária, 
expedida na medida das necessidades momentâ
neas do serviço, sem plano geral que levasse è 
uniformidade. O pessoal não possuia o impres
cindível preparo especializado, uma vez que não 
havia seleção organizada, sendo os funcionários, 
grosso modo, nomeados em virtude de injunções 
político-partidáriaS. No tocante à retribuição pe
cuniária, também não havia critério sistematizado, 
razão pela qual funcionários ocupando cargos de 
denominação e atribuições idênticas percebiam 
vencimentos diferentes, em evidente contraposição 
ao salutar axioma de igual pagamento para tra
balho idêntico. Daí o caráter pioneiro da Consti
tuição de 1934, que inseriu em seu texto um capí
tulo privativo para os funcionários públicos. Entre 
as normas ali fixadas, destacava~se a de que o 
Poder Legislativo votaria o Estatuto dos Funcio
nários, que obedeceria às linhas mestras ali fixadas, 
as quais entraram imediatamente em vigor. Con
tudo, não se previra nenhuma organização racio
nal dos quadros funcionais, exceto que “o quadro 
dos funcionários públicos compreenderá todos que 
exerçam cargos públicos, seja qual fôr a forma de 
pagamento” . Proveniente dessa determinação ge
nérica e atendendo aos estudos que se procederam 
sôbre elevação de vencimentos, foram implantados 
os princípios básicos de uma organização admi
nistrativa, através da Lei n.° 284, de 28 de outu
bro de 1936. Dentre os princípios fundamentais 
preconizados por êsse diploma legal, que assinalou 
um marco decisivo na administração brasileira, 
torna-se necessário ressaltar :

a) o agrupamento dos funcionários por profissões, 
constituindo carreiras distintas, que passaram a integrar 
grandes quadros, sendo, assim, facilitado o acesso;

b) êsses grupos profissionais se destinavam a aten
der às necessidades das várias repartições de que se com
punha cada quadro;

c ) após o enquadramento dos cargos, foi fixado um 
vencimento para a classe inicial de fcada carreira profis
sional, fazendo-se, em ordem ascendente, o escalonamento 
em classes até determinado teto, considerado ideal para 
cada uma das carreiras;
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d)  a exigência de concurso público, de pleno caráter 
competitivo, para ingresso nas classes iniciais das carreiras, 
a fim de atestar a tapacidade mínima exigível, comple
mentando, dêsse modo, o preceito estabelecido no artigo 
170, 2.°, da Carta Magna de 1934;

e) a extinção do regime abusivo de concessão de 
cotas e gratificações a funcionários de determinadas repar
tições, o que causava profundo desnivelamento entre fun
cionários incluídos em igual categoria profissional.

Apesar de assinalar acentuado progresso, em 
comparação com a absoluta falta de critério que 
até então predominava, o sistema adotado pela 
Lei n.° 284, de 1936, há muito se encontra ultra
passado pelo desenvolvimento operado na admi
nistração. Além da reconhecida carência de atua
lidade dêsse sistema, é fora de dúvida que o 
mesmo jamais atendeu aos reclamos da boa téc
nica moderna. Para isso, basta esclarecer que, à 
época, os Estados Unidos da América do Norte, 
a Inglaterra e o Canadá já haviam implantado 
planos de classificação, baseados nos deveres e 
responsabilidades dos cargos. Data também de 
1936 a implantação, em Pôrto Rico, de um sis
tema em bases semelhantes. Demais, o sistema 
de profissionalização das carreiras, tal como foi 
adotado por nós, não poderia atingir aos objetivos 
visados. A idéia de profissão nos leva a crer, em 
primeiro plano, que uma pessoa pudesse ingressar 
no serviço público e, pouco a pouco, a custa de seu 
próprio esforço, mas sempre em relação ao exer
cício do cargo, fôsse ascendendo aos postos supe
riores, à semelhança dos degraus de uma longa es
cada. Não é isso, entretanto, o que ocorre atual
mente no serviço público brasileiro. Na formação 
das carreiras não se teve em vista a hierarquização 
que deveria existir entre os seus componentes. As 
carreiras ditas profissionais são integradas de di
versas classes, mas essas classes não evidenciam 
elevação de funções e responsabilidades. Apenas 
simbolizam vencimentos, cujos quantitativos mo
netários vão-se elevando à proporção que se ele
vam as letras correspondentes às classes. Exem
plifiquemos : determinado ocupante da classe 
final (M ) da carreira de Oficial Administrativo, 
que percebe mensalmente o vencimento de CiS 
6.080,00, não tem obrigatoriamente atribuições 
mais relevantes do que um ocupante da classe 
inicial (H ) da mesma carreira, que ganha, por 
mês, apenas CrS 2.580,00. Ao contrário, às vezes 
ao funcionário de mais baixa categoria são come
tidos encargos de maior responsabilidade do que 
os atribuídos a ocupante de classe superior. Isso 
porque, no sistema brasileiro, a elevação grada
tiva de vencimentos nada significa, no tocante à
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classificação de cargos. É princípio legal, previsto 
no parágrafo único do art. 7.° do Estatuto dos 
Funcionários, de que as atribuições da carreira po
derão ser cometidas, indistintamente, a qualquer 
de seus ocupantes, independente da classe a que 
pertença. Cumpre salientar, ainda, para demons
trar a deficiência do nosso sistema, que nem sequer 
existe regulamentação rigorosa das atribuições das 
carreiras existentes. Essas atribuições são come
tidas, de modo geral, considerando a natureza dos 
trabalhos da repartição e a capacidade individual 
de cada um dos ocupantes da carreira. Não há 
unidade na fixação dos encargos, que variam de 
repartição para repartição. Dêsse modo, a implan
tação do sistema vigente, não tendo sido prece
dida de pormenorizada análise de trabalho, pois 
o questionário que coletou dados para a sua ela
boração sòmente se referia ligeiramente a essa 
exigência fundamental, não poderia conduzir a 
resultados plenamente satisfatórios. Nessa altura, 
porém, a crítica pura e simples ao critério em 
vigor não passaria de discussão bizantina, sem o 
mínimo objetivo prático. O que se deve cogitar, 
no momento, é da maneira mais eficiente de sanar 
as deficiências apontadas, acrescidas dos maléficos 
efeitos das reestruturações parciais ja realizsdas, 
Para possibilitar a implantação, no serviço público 
brasileiro, de um autêntico plano de classificação 
de cargos. Hodiernamente, no seio do funciona
lismo, há certa confusão entre classificação de 
cargos e reestruturação de carreiras, sendo comum 
tomarem as duas expressões como sinônimas. Na
da mais errado, porém. Classificar cargos é agiu- 
pá-los homogêneamente, de acôrdo com as fun
ções e responsabilidades de cada um deles. Ou, 
no conceito clássico de Mosher e Kingsley, a clas
sificação consiste na “distribution of positions into 
groups called classes on the basis of the duties of 
the several positions” (1 ) .  Para isso, é necessá
rio que se faça minuciosa análise do cargo, per- 
quirindo atentamente os trabalhos ao mesmo ine
rentes. sem considerar as atribuições que momen
taneamente estão sendo conferidas ao seu ocupan
te (2 ) .  Suponhamos um oxemplo, para tomar

(1 )  W i l l i a m  E . M o s h e r  and J . D o n a i .d  K in g s - 
Le y  —  Public Personr-el Adm frtetratlon  —  H a r p e r s & 
Brothers Publishers —  Revised Editon —  1941 —  p . 407.

(2 )  Essa circunstância é salientada por todos os 
estudiosos da matéria, estTangeiros e nacionais, entre os 
quais :

—  W illiam  E . Mosher e ,T. Donald Kingslev —  “ P u -* 
blic Personnel Adm inistration”  —  Revised Edition —— 
1941 —  p. 413 :

“ T he personal characteristics o f  the individual who at 
the time o^cupies the position are extraneous. p s  are the 
departmental location o f the position. the civil Service 
statues o f the incumbent, the present lalary, and t o  

forth.”
—  L ew is  M a y e rs  —  “ The Federal Service”  New 

York-London —  1922 —  p . 181: “ . . .  the compensation 
rates to be attpched to  each position must be determined 
on the basis o f duties o f  Dosition without regard to the 
individuais obcupying them” .

—  Joh n  M . P fiffn er  —  “ Public Administration”
—  New Y ork  —  1935 —  p . 201 : “ In determining the

bem claro o alcance do princípio : um ocupante 
da carreira de oficial administrativo se encontra 
em exercício em ergão de assistência social, exer
cendo de fato funções médicas. Essa circunstân
cia não deverá levar à conclusão de que funções 
médicas são normais à carreira de oficial admi
nistrativo, mas sim da existência de situação irre
gular que cabe ao classificador sanar. Há vários 
modos para isso, de acôrdo com os princípios pré- 
estabelecidos, os quais presidirão aos trabalhos 
de classificação. Nessa fase, o essencial é reunir 
em grupos todos os cargos que tenham atribuições 
idênticas, característicos semelhantes e exigem 
igual responsabilidade daqueles que os ocupan:. 
Após isso, resta executar as normas fixadas, que 
se amoldam às peculiaridades de cada administra
ção, não havendo, por isso, princípios imutáveis. 
Não há dúvida, portanto, que uma adequada clas
sificação de cargos se torna imprescindível para 
que qualquer organização possa contar com uma 
equipe uniforme de servidores bem qualificados, 
capazes de realizar suas finalidades essenciais. Em 
outras palavras, como acentuou Lewis Mayers, 
“'The fundamental basis on an efficient public per
sonnel system is a logical and systematic classifi- 
cation and standardization of ali positions. . (3 ) 
Demais, êsse regime possibilita remunerar com 
acêrto e justiça o elemento humano da organiza
ção. Os efeitos benéficos da classificação se esten
dem a diversas outras fases da administração de 
pessoal, inclusive recrutamento, seleção, promoção, 
treinamento e aperfeiçoamento funcionais.

Reestruturar carreiras, de outro lado, é sim
plesmente alterar as carreiras já existentes, dando- 
lhes nova faixa de vencimentos, ampliativa ou 
restritiva da anterior, criando novos cargos em 
uma ou várias classes de cada carreira, fundindo

classifications, no considerations what soever should be 
given to the qualificfations on personal charaoteristcs of 
individuais who happen to occupy particular post, as the 
process of classification in personal” .

—  E d u a r d o  P in t o  P f s s o a  S o b r in h o  e J o sé  d e  N a
z a r é  T e ix e ir a  D ia s  —  “ Princípios de Administração de 
Pessoal”  —  Departamento de Imprensa Nacional —  1949
—  p . 52 :

“ A circunstância de se encontrar vago não invalida a 
eylis^encia do cargo, sendo possível, por conseguinte, dis- 
tineuir perfeitamente entre o conjunto de funções que 
constitui o cargo e a pessoa a quem vamos atribuir o seu 
desempenho” .

—  P a u l o  P o p p e  de  F ig u e ir e d o  —  “The R?msr>eck 
Act”  —  Departamento de Imprensa Nacional —  1950 —  
p. 8 :

“ A classificarão que atende aos princípios técnicos 
da moderna administração de pessoal é a que tem por 
base as atribuições e responsabilidades do cargo, indepen
dentemente do ocupante” .

_ —  O t h o n  S é r v u l o  de  V a s c o n c e l o s  —  “ A Classifi
carão de carpoç como oroblema de organização —  Depar
tamento de Imprensa Nacional —  1950 —  p . 17 :

“Um cargo é classificado ou reclassificado ünicamenta 
em razão das variações sofridas pe!o conteúdo de suas atri
buições, sem considerar a situação de seu ocupante even
tual” .

(3 ) Lew is M a y e r s  —  Obra citada —  p . 180.
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diversas carreiras em uma única, desdobrando 
cada carreira em diversas outras, etc. De qualquer 
modo, essa medida, sem as exigências preliminares 
da análise do cargo e subseqüente classificação, 
dá ensejo a reivindicações de grupos funcionais, 
sem atenção às necessidades do conjunto. Essa 
providência não corrige nenhum dos defeitos apon
tados. Ao contrário, tende sempre a agravá-los, 
afastando cada vez mais grupos homogêneos de 
cargos que deveriam ter tratamento idêntico. É 
que o órgão encarregado de trabalho dessa natu
reza, na situação atual da administração brasilei
ra, não poderia constatar quais os cargos passí
veis de serem tratados igualmente. Como já acen
tuamos, às vêzes a denominação das carreiras pou
co significa e mesmo dentro de cada carreira as 
atribuições cometidas aos seus ocupantes são as 
mais variadas possíveis. Além disso, do ponto de 
vista da eficiência do serviço, que é o aspecto mais 
importante a considerar-se em qualquer refor
ma administrativa, uma simples reestruturação de 
carreiras deixa muito a desejar. Baseada em pos
tulados empíricos, causa descontentamento ao 
próprio funcionalismo, exacerbando os ânimos e 
provocando novas reivindicações dos grupos que 
se julgarem prejudicados. A classificação, no en
tanto, não dá margem a êsse estado de coisas. O . 
funcionário, por exemplo, não pode razoàvelmente 
reclamar que um seu colega percebe vencimento 
superior ao seu, pois a fixação do vencimento se 
baseia nas atribuições do cargo que ocupa. Se 
os trabalhos forem realmente idênticos, mas pagos 
de modo diverso, toma-se patente o lapso de clas
sificação, que deve ser imediatamente corrigido, 
porquanto a lei daria meios rápidos para solucio
nar êsses pequenos conflitos. À vista dessa série 
de considerações, verifica-se que se impõe a im
plantação de um criterioso plano de classificação, 
baseado nas funções e responsabilidades inerentes 
aos cargos, seguido de justo plano de pagamento,

como necessidade inadiável à administração bra
sileira. Essa necessidade, aliás, é reconhecida 
unanimemente pelos poderes públicos. No projeto 
do novo Estatuto dos Funcionários, em fase final 
de tramitação legislativa, existe dispositivo esta
belecendo que “o Presidente da República desig
nará uma comissão de técnicos com a incumbência 
de organizar um plano de classificação de cargos 
no Serviço Público Federal, com base nos deveres, 
atribuições e responsabilidades” . Na última men
sagem presidencial, publicada no Diário do Con
gresso Nacional de 16 de março de 1952, a maté
ria foi tratada em têrmos incisivos, qúe merecem 
ser aqui reproduzidos :

“Procurando rearticular, no transcorrer de 1951, as 
diversas peças do sistema de administração de pessoal, 
verificou, também, que não mais era possível limitar os 
liorizontes ao simples restabelecimento <J0 sistema de 
1936. Impõe-se, indutàvelmente, revitalizá-lo, à luz daque
les mesmos princípios inscritos na Lei n.° 284. Mas impõe- 
se considerar tal iniciativa como mero trabalho transitório, 
destinado primariamente a reordenar os assuntos de pes
soal e, assim, a proporcionar sólida e estável base para 
objetivo mais amplo, qual seja o de elaborar um Plano 
de Classificação de Cargos, que atenda aos deveres e res
ponsabilidades a êstes inerentes.

A experiência já demonstrou que não basta atribuir 
um título ao cargo, porque imprescindível se torna definir, 
com pretisão, as atribuições e responsabilidades que o seu 
exercício acarreta, bem como as qualificações exigidas 
para seu bom preenchimento. Para êsse fim, o ponto de 
partida indeclinável é a análise minuciosa das diversos 
funções em que se desdobram as atividades dos órgãos do 
serviço público, a fim de situar os pontos de semelhanças 
existentes e, ulteriormente, grupar os cargos em classes 
criadas para todo o serviço público e assegurar-lhe tra
tamento uniforme, dentro da política geral de emprêgo 
adotada pelo Govêrno.

E ’ fora de dúvida que se trata de tarefa árdua e de
morada. Mas é preciso empreendê-la imediatamente. Sem 
essa classificação, o princípio de administração, elemen
tar e justo, que aconselha atribuir-se salário idêntico a 
trabalhos da mesma natureza, não poderá ser aplicado com 
acêrto e eqüidade. Trata-se de uma reforma de base do 
serviço público, infelizmente sempre adiada.”


